
Página 1

Solicitação de Materiais / ServiçosSolicitação de Materiais / ServiçosSolicitação de Materiais / ServiçosSolicitação de Materiais / Serviços

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETOFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETOFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETOFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
R PROFESSORA MARIA EMILIA ESTEVESR PROFESSORA MARIA EMILIA ESTEVESR PROFESSORA MARIA EMILIA ESTEVESR PROFESSORA MARIA EMILIA ESTEVES

12.440.744/0001-0612.440.744/0001-0612.440.744/0001-0612.440.744/0001-06CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

00200/2400200/2400200/2400200/24

Requisição Data

25/03/2024ELAN VENAS MORELLI

ObservaçãoObservaçãoObservaçãoObservação
Dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva; corretiva e correlatos de aparelhos de ar
condicionado para atender a demanda do HMST
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Dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva; corretiva e correlatos de aparelhos de ar condicionado para atender a demanda do HMST.

Descrição

Qtde

Fornecedor

$ Unit Valor

1111 003.098.003003.098.003003.098.003003.098.003 MÊSMÊSMÊSMÊS 6666 0,000,000,000,00 0,000,000,000,00Serviço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peçasServiço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peçasServiço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peçasServiço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peças
(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);
Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  
regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;
Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;
Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;
Deverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ouDeverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ouDeverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ouDeverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ou
janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.

Serviço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peçasServiço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peçasServiço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peçasServiço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peças
(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);
Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  
regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;
Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;
Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;
Deverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ouDeverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ouDeverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ouDeverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ou
janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.

Serviço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peçasServiço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peçasServiço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peçasServiço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peças
(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);
Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  
regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;
Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;
Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;
Deverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ouDeverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ouDeverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ouDeverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ou
janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.

Serviço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peçasServiço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peçasServiço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peçasServiço de manutenção preventiva e corretiva; Substituição de peças
(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);(peças e/ou equipamentos são de responsabilidade do contratante);
Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  Limpeza e higienização dos aparelhos, com fornecimento de laudo  
regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;regular de ART (Anotação de responsabilidade técnica) a cada 06 meses;
Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;Substituição de equipamentos de lugar, quando houver necessidade;
Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;Instalação de aparelhos, quando houver necessidade;
Deverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ouDeverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ouDeverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ouDeverá ser considerado 56 aparelhos de ar condicionado tipo split ou
janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.janela, de 8.000 à 30.000  BTUs.
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